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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 071/2020, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder licença sem vencimentos ao servidor SOLANGE MEDEIROS
DE AZEVEDO do cargo efetivo de Técnica de Enfermagem pelo período de 1
(um) ano, de 01 de fevereiro de 2021 à 30 de janeiro de 2022, em vista do seu
pedido de licença nos termos do artigo 73 da Lei Municipal 906/2017 para tratar de
assuntos pessoais.

Art. 2º - Os efeitos pecuniários dessa portaria retroagem à 01 de fevereiro de 2021.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 10 de
Fevereiro do ano de 2021.

 

 

PORTARIA Nº 072/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

Considerando, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Floresta,
Lei Municipal n° 906/2017 de 15 de setembro de 2017, art. 32, que dispõe sobre a
remoção de servidores com ou sem mudança de sede;

Considerando, a necessidade da Unidade Básica de Saúde da Família I;

RESOLVE:

Art. 1° - Remover o servidor público municipal JOSELITO ALVES DA SILVA,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, atualmente lotado na
Secretaria Municipal de Saúde junto ao PSF II, para desempenhar suas funções na
Secretaria Municipal de Saúde junto ao PSF I, a partir do dia 11 de fevereiro de
2021 sem prejuízo dos direitos funcionais formal e legalmente adquiridos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 10 de
Fevereiro do ano de 2021.

 

PORTARIA Nº 073/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, da Lei Orgânica do Município.

Considerando, o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Floresta,
Lei Municipal n° 906/2017 de 15 de setembro de 2017, art. 32, que dispõe sobre a
remoção de servidores com ou sem mudança de sede;

Considerando, a necessidade da Unidade Básica de Saúde da Família II;

RESOLVE:

Art. 1° - Remover o servidor público municipal MARIA DAS VITÓRIAS
PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo,
atualmente lotado na Secretaria Municipal de Saúde junto ao PSF I, para
desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Saúde junto ao PSF II, a
partir do dia 11 de fevereiro de 2021 sem prejuízo dos direitos funcionais formal e
legalmente adquiridos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 10 de
Fevereiro do ano de 2021.

 

PORTARIA Nº 074/2021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
de acordo com o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município.

Considerando, a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal editada
através da Lei Municipal nº 953/2019 de 12 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 1° – NOMEAR Marcelo Davson Ramos para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Diretor do Departamento de Esportes símbolo CC2 com lotação na
Secretaria da Juventude, Esporte, Lazer e Cultura nos termos da Estrutura
Administrativa Municipal (Lei 953/2019).

Art. 2º - Os efeitos pecuniários dessa portaria retroagem à 01 de fevereiro de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
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Gazeta Lavradense

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 10 de
Fevereiro do ano de 2021.

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00014/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00014/2021, que
objetiva: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA TODAS
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO, AS COMPRAS SERÃO
FEITAS POR ITEM E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE,
AÇÃO SOCIAL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório em favor de: ADRIANO DA SILVA
SANTOS 02766968164 - R$ 97.096,20.

Nova Floresta - PB, 10 de Fevereiro de 2021

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES PARA TODAS
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO, AS COMPRAS SERÃO
FEITAS POR ITEM E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE,
AÇÃO SOCIAL. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Presencial nº 00014/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Nova Floresta: FPM, ICMS, PNAE, HOSPITAL, FMS, FMAS –
3.3.90.30.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00035/2021 -
10.02.21 - ADRIANO DA SILVA SANTOS 02766968164 - R$ 97.096,20.
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